
ERRATA

Edital 03/2024

Onde se lê:
1.1 O(A) Chefe do Órgão Acadêmico Responsável do(a) Pediatria, Prof(a). MÔNICA VERSIANI NUNES
PINHEIRO DE QUEIROZ, faz saber que, no período de 18/03/2024 a 25/03/2024, de 14:00:00 às
16:00:00 horas,  o(a)  Departamento de Pediatria  da Faculdade de Medicina/UFMG -  sala  267 -
receberá as inscrições de candidatos para o exame de seleção do Programa Programa de Monitoria
da Graduação - PMG para atuar nas disciplinas/atividades com carga horária máxima de 20 horas
semanais, para voluntários, conforme tabela:

Disciplinas/Atividades Valor da bolsa Vagas para Voluntários
Introdução a Atenção Primária (IAPS)– 3 (MED 068) ----------- 04

3.5. Perfil do candidato:
- Alunos regularmente matriculados no 5º, 6º e 7º período do Curso de Graduação em Medicina da
UFMG, que tenham obtido média de notas superior a 90 nas disciplinas de IAPS I, II e III e que
possuam conhecimentos e habilidades adequadas para o bom exercício do plano de trabalho
previsto.
- Alunos que tenham apresentado trabalhos de assuntos relacionados a APS ou Medicina de Família
e Comunidade em eventos científicos (congressos, simpósios, encontros e conferências).
- Alunos que tenham disponibilidade para cumprir carga horária sugerida presencialmente nos
centros de saúde designados.
-  Alunos que tenham experiência com projetos de extensão e com montagem de cartilhas e
materiais didáticos.

4.1. No ato da inscrição os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos:
a) Carteira de Identidade, CPF e Certidão Social (se houver),
b) Informar matrícula UFMG, telefone e e-mail,
c) Comprovante de matrícula,
d) Histórico Escolar,
Outros:
e) Histórico com nota Semestral Global (NSG) no segundo semestre de 2023;
f) Atividades extracurriculares ao curso de Medicina na UFMG, na área da saúde, de acordo com a
Tabela de pontuação-limite do Anexo 2 com a pontução para conferência pelos membros da banca.
g)  Redação  com  o  tema  "A  Importância  do  Programa  de  Monitoria  de  Graduação  para  o
desenvolvimento de atividades no ensino dos conhecimentos da Atenção Primária com ênfase na
Medicina de Família e Comunidade (uma lauda com no máximo 20 linhas em letra fonte Arial,
tamanho 11 e espaçamento entre linhas de 1,5);
h) Curriculum Vitae contendo as atividades extracurriculares ao curso de Medicina da UFMG;
i) Comprovantes de todas as atividades extracurriculares que constam no Curriculum Vitae ao
curso de Medicina da UMFG, na área da saúde, de acordo com a Tabela de pontuação-limite do
Anexo 2. Não serão pontuadas atividades extracurriculares que não tenham comprovação;
j) Cópia da Carteira de Identidade;



k) Cópia do CPF; 
l) Histórico Escolar contendo as notas das disciplinas de IAPS I, II e III e a NSG do 2º semestre de
2023;
m) Ter horários disponíveis para a monitoria de acordo com a distribuição de vagas (Anexo 1) .

5.2. O exame de seleção compreenderá:
5.2.1 A inscrição d(a) candidato(a) será realizada no Departamento de Pediatria, sala 267, através
do preenchimento do formulário e a entrega dos seguintes documentos:
a) - Prova Escrita (Redação) com o tema “A Importância do Programa de Monitoria de Graduação
para o desenvolvimento de atividades no ensino dos conhecimentos da Atenção Primária com
ênfase na Medicina de Família e Comunidade” (uma lauda com no máximo 20 linhas em letra fonte
Arial, tamanho 11 e espaçamento entre linhas de 1,5): valor 50 pontos;
b)  -  Análise  de  Curriculum  Vitae  das  atividades  extracurriculares  exercidas  devidamente
comprovadas  que  será  pontuado  de  acordo  com  o  Anexo  2:  valor  50pontos.
Valor total: 100 pontos (nota mínima para aprovação: 70 pontos)
5.2.2-  Será  realizada  entrevista  classificatória  em  grupo:  Os  10  (dez)  primeiros  classificados
participarão de uma seleção,  que será realizada em: 27/03/2024 às 13:00h,  no 2º  andar  da
Faculdade de Medicina (Departamento de Pediatria - sala 267).
- Os alunos que não dispuserem de horários para atuar na monitoria, conforme estabelecido no
Anexo  1,  serão  desclassificados.  -  Em caso  de  empate  na  nota  final,  terá  prioridade  o  candidato
com maior nota na disciplina IAPS 3. Se o empate permanecer, o próximo critério de desempate
será a nota na disciplina IAPS 2.  - Permanecendo o empate a data de nascimento será o próximo
critério de desempate, havendo prioridade para o candidato cujo número correspondente ao dia de
nascimento  for  maior.  -  Não  serão  pontuadas  atividades  extracurriculares  que  não  tenham
comprovação. Os candidatos que não apresentarem todos os documentos listados no item 4 e
informações acima serão desclassificados.

5.4. Local da Seleção: Departamento de Pediatria - sala 267;
8.7. Outras instruções relevantes para o Órgão Acadêmico responsável pela bolsa:
8.9. A participação será creditada, pela PROGRAD, durante o tempo em que estiver no Programa de
Monitoria de Graduação.
8.10. A vigência será de 20/03/2024 a 21/03/2025.
8.11.  O  aluno  que  não  tiver  disponibilidade  para  realizar  as  atividades  propostas,  será
automaticamente desclassificado no concurso.
8.12. Quaisquer outras ocorrências que não constarem nesse edital serão avaliadas pela banca
examinadora do concurso.
8.13 . O aluno precisa ter disponibilidade para ir presencialmente nas UBS.  
 
Anexo 1:  Distribuição  de  vagas  para  o  Concurso  de  Seleção  do  Programa de  Monitoria  de
Graduação para as disciplinas de Pediatria com atividades no Laboratório de Simulação:

Horário Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira

08:00 às
12:00

01 vagas 01 vaga 0 vaga 0 vaga 0 vaga

14:00 às
18:00

 0 vaga 0 vaga 01 vaga 0 vaga 01 vaga
     



 
Anexo 2: Tabela de pontuação -limite para avaliação das atividades extracurriculares ao curso de
Medicina, na área da saúde:

Quesito Pontuação
unitária

Pontuação
limite

Experiência com uso
do Moodle (por
semestre)

2,5 5

Publicação
(revista
internacional)

2 2

Publicação
(revista nacional)

1 2

Iniciação Científica 2,5 3
Extensão 2 3
Liga acadêmica 0,5 1,5
Congresso
(apresentação de
tema relacionado a
MFC ou APS)

1,5 3

Congresso
(apresentação de
tema livre)

1 2

Congresso (somente
participação)

0,25 0,25

Jornada, Seminário,
Encontro ou Mostra
(apresentação de
tema livre)

0,5 2,5

Jornada, Seminário,
Encontro ou Mostra 
(apresentação de
pôster)

0,5 1,5

Jornada, Seminário,
Encontro ou Mostra
(somente
participação)

0,25 0,5

Curso 0,25 1
Colóquio 0,25 0,25
Nota A na Disciplina
IAPS 3

0,25 0,25

 
 
 

Leia-se:
1.1 O(A) Chefe do Órgão Acadêmico Responsável do(a) Pediatria, Prof(a). MÔNICA VERSIANI NUNES
PINHEIRO DE QUEIROZ, faz saber que, no período de 18/03/2024 a 27/03/2024, de 14:00:00 às



16:00:00 horas,  o(a)  Departamento de Pediatria  da Faculdade de Medicina/UFMG -  sala  267 -
receberá as inscrições de candidatos para o exame de seleção do Programa Programa de Monitoria
da Graduação - PMG para atuar nas disciplinas/atividades com carga horária máxima de 20 horas
semanais, como voluntários, conforme tabela abaixo:

Disciplinas/Atividades Valor da bolsa Vagas para Voluntários
Introdução a Atenção Primária (IAPS)– 3 (MED 068) ----------- 04

3.5. Perfil do candidato:
- Alunos regularmente matriculados no 5º, 6º e 7º período do Curso de Graduação em Medicina da
UFMG, que tenham obtido média de notas superior a 90 nas disciplinas de IAPS I, II e III e que
possuam conhecimentos e habilidades adequadas para o bom exercício do plano de trabalho
previsto. - Alunos que tenham apresentado trabalhos de assuntos relacionados a APS ou Medicina
de Família e Comunidade em eventos científicos (congressos, simpósios, encontros e conferências).
- Alunos que tenham disponibilidade para cumprir carga horária sugerida presencialmente nos
centros de saúde designados. - Alunos que tenham experiência com projetos de extensão e com
montagem de cartilhas e materiais didáticos.

4.1. No ato da inscrição os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos:
a) Carteira de Identidade, CPF e Certidão Social (se houver),
b) Informar matrícula UFMG, telefone e e-mail,
c) Comprovante de matrícula,
d) Histórico Escolar,
Outros:
e)  Histórico  com nota  Semestral  Global  (NSG)  no  segundo  semestre  de  2023;  f)  Atividades
extracurriculares ao curso de Medicina na UFMG, na área da saúde, de acordo com a Tabela de
pontuação-limite do Anexo 2 com a pontução para conferência pelos membros da banca.  g)
Redação  com  o  tema  "A  Importância  do  Programa  de  Monitoria  de  Graduação  para  o
desenvolvimento de atividades no ensino dos conhecimentos da Atenção Primária com ênfase na
Medicina de Família e Comunidade (uma lauda com no máximo 20 linhas em letra fonte Arial,
tamanho 11 e espaçamento entre linhas de 1,5);  h)  Curriculum Vitae contendo as atividades
extracurriculares  ao  curso  de  Medicina  da  UFMG;  i)  Comprovantes  de  todas  as  atividades
extracurriculares que constam no Curriculum Vitae ao curso de Medicina da UMFG, na área da
saúde, de acordo com a Tabela de pontuação-limite do Anexo 2. Não serão pontuadas atividades
extracurriculares que não tenham comprovação; j) Cópia da Carteira de Identidade; k) Cópia do
CPF;  l) Histórico Escolar contendo as notas das disciplinas de IAPS I, II e III e a NSG do 2º semestre
de 2023; m) Possuir horários disponíveis para a monitoria de acordo com a distribuição de vagas
(Anexo 1) .

5.2. O exame de seleção compreenderá:
5.2.1 A inscrição d(a) candidato(a) será realizada via e-mail ( pediatriaufmg@gmail.com ), através
do envio da ficha de inscrição preenchida e o anexo  dos seguintes documentos: a) - Prova Escrita
(Redação)  com  o  tema  “A  Importância  do  Programa  de  Monitoria  de  Graduação  para  o
desenvolvimento de atividades no ensino dos conhecimentos da Atenção Primária com ênfase na
Medicina de Família e Comunidade” (uma lauda com no máximo 20 linhas em letra fonte Arial,
tamanho 11 e espaçamento entre linhas de 1,5): valor 50 pontos; b) - Análise de Curriculum Vitae
das  atividades  extracurriculares  exercidas  devidamente  comprovadas  que  será  pontuado  de
acordo com o Anexo 2: valor 30 pontos. Valor total: 100 pontos (nota mínima para aprovação: 70
pontos)  5.2.2-  Será  realizada  entrevista  classificatória  em  grupo:  Os  10  (dez)  primeiros



classificados  participarão  de  uma  seleção,  que  será  realizada  em:  27/03/2024  às  13:00h,  no  2º
andar da Faculdade de Medicina (Departamento de Pediatria - sala 267). - Os alunos que não
dispuserem de  horários  para  atuar  na  monitoria,  conforme  estabelecido  no  Anexo  1,  serão
desclassificados. - Em caso de empate na nota final, terá prioridade o candidato com maior nota na
disciplina IAPS 3. Se o empate permanecer, o próximo critério de desempate será a nota na
disciplina IAPS 2.  - Permanecendo o empate a data de nascimento será o próximo critério de
desempate,  havendo  prioridade  para  o  candidato  cujo  número  correspondente  ao  dia  de
nascimento  for  maior.  -  Não  serão  pontuadas  atividades  extracurriculares  que  não  tenham
comprovação. Os candidatos que não enviarem por e-mail todos os documentos listados no item 4
e informações acima serão desclassificados.

5.4. Local da Seleção: 2º andar da Faculdade de Medicina (Departamento de Pediatria - sala 267);
8.7. Outras instruções relevantes para o Órgão Acadêmico responsável pela bolsa:
8.9. A participação será creditada, pela PROGRAD, durante o tempo em que estiver no Programa de
Monitoria de Graduação. 8.10. A vigência será de 20/03/2024 a 21/03/2025. 8.11. O aluno que não
tiver  disponibilidade  para  realizar  as  atividades  propostas,  será  automaticamente  desclassificado
no concurso. 8.12. Quaisquer outras ocorrências que não constarem nesse edital serão avaliadas
pela  banca  examinadora  do  concurso.  8.13  .  O  aluno  precisa  ter  disponibilidade  para  ir
presencialmente nas UBS.    Anexo 1:  Distribuição de vagas para o Concurso de Seleção do
Programa de Monitoria de Graduação disciplina Introdução a Atenção Primária (IAPS)– 3 (MED 068).
  Horário Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira 08:00 às 12:00 01 vagas 01
vaga 0 vaga 0 vaga 0 vaga 14:00 às 18:00  0 vaga 0 vaga 01 vaga 0 vaga 01 vaga                Anexo
2:  Tabela  de  pontuação  -limite  para  avaliação  das  atividades  extracurriculares  ao  curso  de
Medicina, na área da saúde:   Quesito Pontuação unitária Pontuação limite Experiência com uso do
Moodle (por semestre) 2,5 5 Publicação (revista internacional) 2 2 Publicação (revista nacional) 1 2
Iniciação Científica 2,5 3 Extensão 2 3 Liga acadêmica 0,5 1,5 Congresso (apresentação de tema
relacionado a MFC ou APS) 1,5 3 Congresso (apresentação de tema livre) 1 2 Congresso (somente
participação) 0,25 0,25 Jornada, Seminário, Encontro ou Mostra (apresentação de tema livre) 0,5
2,5 Jornada, Seminário, Encontro ou Mostra  (apresentação de pôster) 0,5 1,5 Jornada, Seminário,
Encontro ou Mostra (somente participação) 0,25 0,5 Curso 0,25 1 Colóquio 0,25 0,25 Nota A na
Disciplina IAPS 3 0,25 0,25        

Belo Horizonte, 25 de março de 2024.


